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Origem: Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE 

Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2019 

Responsável: Maurício Navarro Burity (ex-Gestor) 

Contador: Ronilli Pacelli Araújo de Oliveira (CRC/PB 5.304/O) 

Advogado: Ravi Vasconcelos da Silva Matos (OAB/PB 17.148) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de 

João Pessoa. Administração Indireta. Fundação 

Cultural de João Pessoa - FUNJOPE. Fundo 

Municipal de Cultura. Exercício de 2019. 

Máculas remanescentes insuficientes para a 

reprovação das contas. Regularidade com 

ressalvas. Recomendação. Informação de que a 

decisão decorreu do exame dos fatos e provas 

constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02009/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos das prestações de contas anuais advindas da Fundação Cultural de João 

Pessoa – FUNJOPE e do Fundo Municipal de Cultura - FMC, relativas ao exercício de 2019, sob a 

responsabilidade de Senhor MAURÍCIO NAVARRO BURITY. 

Elementos relativos à prestação de contas encartados às fls. 2/241. 

Depois de anexar Achados de Auditoria (fls. 578/657) e analisar a matéria, a Unidade 

Técnica emitiu relatório inicial (fls. 659/696), confeccionado pela Auditora de Controle Externo Ivana 

da Fonsêca Franca Ribeiro, subscrito pelo Chefe de Divisão, Auditor de Controle Externo Rômulo 

Soares Almeida Araújo, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

1. O encaminhamento das prestações de contas de seu dentro do prazo 

excepcionalmente facultado pela Portaria TCE/PB 52/2020, instruída pelos 

documentos regularmente exigidos; 
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2. A Fundação Cultural de João Pessoa (FUNJOPE) foi instituída pela Lei Municipal 

7.852/1995 e tem como objetivo principal promover, incentivar, difundir e valorizar 

a cultura e as artes na cidade de João Pessoa, tendo natureza jurídica de entidade de 

direito público, com autonomia administrativa, financeira, técnica e funcional, 

dotada de patrimônio e orçamento próprios e vinculada à Secretara de Educação e 

Cultura do Município de João Pessoa; 

3. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) foi instituído pela Lei Municipal 9.560/2001, 

tendo por objetivo a concessão de incentivo financeiro em favor de pessoas físicas 

ou jurídicas, domiciliadas no Município de João Pessoa, para a realização de projetos 

culturais, nos termos da própria lei, em substituição à renúncia fiscal prevista na 

redação anterior da norma; 

4. A despesa incialmente fixada para as entidades, nos termos da Lei 13.705/2019 

(LOA), foi de R$22.575.000,00, equivalente a 0,81% da despesa total do Município 

(R$2.774.645.111,00), com o seguinte detalhamento: 

 

5. Depois das atualizações, a dotação destinada às entidades foi de R$22.845.000,00, 

correspondendo a 0,83% do orçamento total do Município: 

 

6. Ao final do exercício, a despesa empenhada importou em R$17.566.279,12, o que 

representou 0,83% da despesa total empenhada; 
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7. Despesas por unidade orçamentária: 

 

8. Despesas por programa de governo: 

 

9. Despesas por elemento: 
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10. Despesas com subvenções sociais: 

a) A FUNJOPE realizou despesas com subvenções sociais, no montante de 

R$1.107.456,00; 

b) O Fundo Municipal de Cultura (FMC) realizou gastos com subvenções sociais, 

no valor de R$749.700,00; 

11. Despesas por fonte de recursos: 

 

12. Balanços Orçamentários da FUNJOPE e do FMC apresentaram déficits nos valores 

de R$16.508.004,84 e R$944.826,75, respectivamente; 
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13. Balanços Financeiros indicaram o seguinte: 

a) FUNJOPE: ao final do exercício de 2019, foram inscritos restos a pagar no 

montante de R$2.158.867,94, sendo o valor de R$2.141.465,44 relativo aos 

restos a pagar não processados e a quantia de R$17.402,50 referente aos restos a 

pagar processados; 

b) FMC: recebeu transferências para a execução orçamentária, no valor de 

R$1.013.050,00. O SAGRES/2019 – Dados Iniciais registra que o valor recebido 

por transferência correspondeu ao montante de R$995.850,00. Porém, a 

Auditoria verificou que não foi considerado corretamente o repasse de junho de 

2019, no valor de R$413.400,00 e não de R$396.200,00: 

14. Balanços Patrimoniais registraram o seguinte: 

a) FUNJOPE: o resultado financeiro apresentado considerou o Ativo Financeiro de 

R$1.969.084,74 (caixa e correspondentes) e o Passivo Financeiro de 

R$2.437.366,39 (R$2.477.404,40 de “restos a pagar” processados e não 

processados, subtraído do valor de R$40.038,01 relativo às consignações 

excluídas), indicando um déficit de R$468.281,65: 
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b) FMC: não possuí Passivo: 
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15. As transferências de recursos para a FUNJOPE e para o FMS foram na ordem de 

R$15.905.730,85 e R$995.850,00, respectivamente; 

16. As disponibilidades informadas ao término do exercício para a FUNJOPE e para o 

FMS foram de R$1.969.084,74 e R$52.212,10, respectivamente; 

17. No campo das licitações, observou-se a existência de diversos procedimentos 

licitatórios, com classificação de risco baixo ou moderado, sem indicação de 

irregularidades; 

18. Em relação à despesa e ao quadro de pessoal, apenas a FUNJOPE possui servidores, 

distribuídos da seguinte forma: 
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19. Sob o aspecto operacional, o relatório detalhado das atividades desenvolvidas foi 

regularmente apresentado no Sistema Tramita (fls. 2/95 e 135/221); 

20. Houve registro de apenas uma denúncia no Tramita (conhecida como inspeção 

especial) envolvendo o exercício em análise – Processo TC 22331/19, acerca de 

possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico SRP 001/2019. Matéria julgada por 

meio do Acórdão AC2 – TC 01051/20, nos seguintes moldes: 

 

21. Não foi realizada diligência in loco; 
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Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica apresentou a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as notificações do 

gestor e do contador responsável, tendo sido apresentada, depois de ter pedido de prorrogação de prazo 

deferido, defesa escrita pelo Senhor MAURÍCIO NAVARRO BURITY, mediante o Documento TC 

115214/22 (fls. 716/1699). 

Depois de examinar os elementos defensórios, o Órgão Técnico confeccionou relatório 

(fls. 1707/1731), confeccionado pela mesma Auditora de Controle Externo e subscrito pelo mesmo 

Chefe de Divisão, apresentando a seguinte conclusão: 

 



 
PROCESSO TC 08769/20 
Processo TC 08975/20 (anexado) 
 

 

12/17 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador-Geral Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 1734/1744), opinou nos seguintes termos: 

 

[...] 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 1745. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade).  

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.1 

No processo em exame, depois de concluída a instrução, o Órgão Técnico consignou a 

permanência de quatro máculas, sendo uma delas conjunta à FUNJOP e ao FMC. 

Em face de ambas as entidades, remanesceu a questão atrelada à ausência de 

observância da Resolução Normativa RN - TC 03/2010, relativamente ao não envio de alguns dos 

documentos e/ou informações ali previstos. 

Conforme se observa das conclusões contidas no relatório exordial, não teriam sido 

encaminhados juntamente com a prestação de contas alguns dos documentos listados pelo normativo 

desta Corte de Contas, quais sejam: inventário de bens móveis e imóveis; relação de procedimentos 

licitatórios, contratos e aditivos; e cópia de extratos bancários. 

                                                           
1 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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Depois de examinadas as alegações defensivas, a Unidade Técnica manteve a mácula, em 

razão de o inventário de bens apresentados não estar adequado às informações que dele deveriam constar, 

bem como em razão de ter sido intempestivamente apresentado apenas quando da defesa ofertada. 

Ao se pronunciar sobre o assunto, o Ministério Público de Contas externou o 

entendimento de que caberia aplicação de sanção pecuniária contra o gestor em razão do 

descumprimento da Resolução Normativa acima citada. 

No ponto, cabem as devidas recomendações para que as informações e/ou documentos 

que devam compor as prestações de contas sejam devida e tempestivamente encaminhados, nos moldes 

delimitados pelo regramento desta Corte de Contas. 

Em relação exclusivamente à FUNJOPE, permaneceu a indicação de ocorrência de 

déficit financeiro ao final do exercício, no valor de R$468.281,65. 

Na defesa ofertada (fls. 727/728), o ex-Gestor alegou, resumidamente, que o déficit 

ocorreu em razão do montante inscrito em restos a pagar não processados ao término do exercício, já 

que o Poder Executivo Municipal somente liberou recursos para pagar as despesas inscritas no ano 

subsequente (2020). Aduziu, também, que, acaso os restos a pagar que foram cancelados no exercício 

de 2020 tivessem sido parcialmente cancelados ainda no exercício de 2019, não haveria déficit. 

A Auditoria manteve o entendimento inicial, consignando que o déficit foi verificado a 

partir da análise do Balanço Patrimonial. 

Semelhante à mácula anterior, sobre essa temática, o Parquet de Contas alvitrou pela 

aplicação de sanção pecuniária contra o gestor responsável. 

A mácula em questão está correlacionada à administração financeira e gestão fiscal da 

entidade. Nesse contexto, é importante frisar que a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) elegeu o 

planejamento como princípio basilar, cuja observância constitui requisito indispensável para se poder 

adjetivar de responsável a gestão fiscal. Dentre as positivações do mencionado valor genérico, situam-

se a obrigação pública de desenvolver ações tendentes à manutenção do equilíbrio das contas do erário 

e o cumprimento de metas entre receitas e despesas. 

Veja-se: 

Art. 1º. (...). 
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§ 1º. A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 

o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 

que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 

de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

A respeito da importante Lei de Responsabilidade Fiscal, assim lecionou o eminente Prof. 

Dr. Gilmar Ferreira Mendes, digno Ministro do Supremo Tribunal Federal: 

“É certo que o advento da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, representou 

um avanço significativo nas relações entre o Estado fiscal e o cidadão. Mais que isso, ao enfatizar a 

necessidade da accountability, atribuiu caráter de essencialidade à gestão das finanças públicas na 

conduta racional do Estado moderno, reforçando a idéia de uma ética do interesse público, voltada 

para o regramento fiscal como meio para o melhor desempenho das funções constitucionais do Estado.” 
2 

Importa anotar, todavia, ser a entidade tipicamente dependente da administração pública 

local, de forma que a mácula não pode ser atribuída exclusivamente ao gestor da entidade. Assim, os 

aspectos financeiros mencionados devem ser apurados na consolidação da prestação de contas gerais do 

Município, sem maior repercussão no presente exame. É o que dita a Lei Complementar Nacional 

101/2000 (Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal): 

Art. 1º. (...). 

§ 3º. Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

                                                           
2 MENDES, Gilmar Ferreira. Lei de Responsabilidade Fiscal, Correlação entre Metas e Riscos Fiscais e o Impacto dos 

Déficits Públicos para as Gerações Futuras. Revista Diálogo Jurídico. nº 14, jun/ago 2002, www.direitopublico.com.br. 
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Assim, o exame do equilíbrio fiscal, no caso de déficit financeiro municipal, somente 

pode ser examinado na prestação de contas gerais do Prefeito, a quem cabe gerir o Município. 

Por fim, permaneceram duas máculas relacionadas às informações e aos registros 

contábeis. No que tange à FUNJOPE, a Unidade Técnica indicou a incorreção na elaboração do 

Balanço Patrimonial. Já em relação ao FMC, permaneceu mácula relativa à classificação incorreta de 

despesa. 

Neste campo, é importante frisar que a constatação de informações e registros contábeis 

imprecisos ou contraditórios vai de encontro ao que dispõem as Normas Brasileiras de Contabilidade - 

NBC3. Segundo a NBC-T-1, aprovada pela resolução 530/81 do Conselho Federal de Contabilidade, é 

Princípio Fundamental da Contabilidade: 

1.6 - DA FORMALIZAÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS - Os atos e fatos contábeis 

devem estar consubstanciados em registros apropriados. Qualquer que seja o processo adotado para 

tais registros, devem ser sempre preservados os elementos de comprovação necessários à verificação 

não só quanto à precisão como à perfeita compreensão das demonstrações contábeis. 

E mais: segundo a NBC-T-2.1, aprovada pela resolução 563/83 do Conselho Federal de 

Contabilidade, a escrituração contábil será executada: 

2.1.2 - (...) 

e) Com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Assim, a contabilidade deve refletir, pela sua própria natureza, os fatos reais ocorridos no 

âmbito da entidade, cabendo recomendações para o aperfeiçoamento de tal conduta. 

Ante o exposto, em consonância parcial com o pronunciamento ministerial, VOTO no 

sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 

prestações de contas; II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO para que as falhas verificadas não se repitam 

futuramente; e III) INFORMAR à autoridade responsável que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

                                                           
3 Segundo a Resolução 529/81 do Conselho Federal de Contabilidade, as NBC constituem um corpo de doutrina contábil que 

serve de orientação técnica ao exercício profissional, em qualquer de seus aspectos. A sua inobservância constitui infração 
profissional grave, punida nos termos da legislação pertinente. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 08769/20, referentes ao exame 

das Prestações de Contas Anuais oriundas da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE e do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC, relativamente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade de Senhor 

MAURÍCIO NAVARRO BURITY, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as prestações de contas; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO para que as falhas verificadas não se repitam 

futuramente; e 

III) INFORMAR à autoridade responsável que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 19 de setembro de 2023. 
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Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

19 de Setembro de 2023 às 13:59

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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